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Morte à
espera
de UTI

Bebê de 1 ano e sete meses
morreu à espera de vaga em
uma UTI infantil. Ele estava
internado no Hospital São
Camilo, em Aracruz, com
insuficiência respiratória. Pág. 8

LEI ESTADUAL
AGRESSOR DE MULHER
TERÁ QUE PAGAR MULTA
Valores e funcionamento ainda serão regulamentados

CARLA SÁ
carla.sa@redegazeta.com.br

Agressores de mulheres
irãopagarmultapeloacio-
namento de serviços do
Estado. Foi publicada on-
tem no Diário Oficial pelo
governoumaleiqueprevê
ressarcimento no caso de
demanda à perícia, cha-
mado do Samu e também
do policiamento. Os valo-
res cobrados e o funciona-
mento ainda serão regula-
mentados em120dias, ou
seja, em agosto.
“Essa foi umademanda

dosmovimentos sociais li-
gadosàquestãodaviolên-
ciacontraamulherquere-
cebemos. Émais umama-
neira de tentar inibir as
agressões. Talvez doendo
no bolso, o agressor pense
duas vezes”, explica o de-
putado estadual Nunes
(PT), autor da lei.
Ele diz que a legislação

é uma punição que jun-
ta-se à LeiMaria da Penha
e que não a confronta.
“Houve questionamentos
sobre isso ferir o que diz a
Lei Maria da Penha, mas
não tem nada a ver uma
coisa com a outra. É um
mecanismoque soma-se a
ela enquanto ele vai conti-
nuar a responder crimi-
nalmente”, destaca.

SERVIÇOS
Na listagemda lei sobre

o que seria considerado
serviço público estão o
atendimento do Samu,
serviços de identificação e
perícia (exame de corpo e
delito) e demandas por
busca e salvamento, poli-
ciamento, polícia judiciá-
ria e também requisição
do botão do pânico.

STOCK PHOTOS

EDUCAÇÃO

“Isso não vai resolver
muita coisa. A base
da resolução é a
educação, a
conscientização.
Também é preciso mais
apoio psicológico”

SAMILA FRANCO
GERENTE, 33 ANOS

MEDO

“A multa junto à pena
é uma coisa válida.
Mas é melhor criar
uma punição mais dura
e efetiva para que, aí
sim, os agressores
tenham medo”

WAGNER ZAMBOM
VENDEDOR, 26 ANOS

PUNIÇÃO

“Concordo com a multa.
Embora ache que ela
não vá inibir tanto,
é preciso intensificar a
punição. Para quem
tem dinheiro, pagar
uma multa não é nada”

TÂNIA RIBEIRO
COMERCIANTE, 53 ANOS

ANÁLISE

“Lei tem caráter
de indenização”

Essa é uma lei com
caráter de indenização
sobre as despesas que o
Estado tem ao atender
uma agressão. Indeni-
zar por dano é situação
do Direito Civil, matéria
de tratamento exclusivo
do poder federal. Por
isso ela é inconstitucio-
nal. Além disso, ela vai
fixar uma tabela de ta-
xação indenizatória, o
que é proibido pelo Có-
digo Civil, que diz que
o pagamento tem que
ser de acordo com o ta-
manho do dano.
—

GILBERTO FACHETTI

PROFESSOR DE DIREITO CIVIL DA UFES

“Sabemosqueobotãoé
disponibilizado hoje em
uma parceria da Prefeitu-
ra de Vitória com o Poder
Judiciário, mas já há pro-
jeto para que outros locais
do Estado tenham esse
dispositivo ou as tornoze-
leiras eletrônicas, por isso
está incluído”, diz Nunes.

ADMINISTRATIVA
O procurador-geral do

Estado em exercício, Lívio
Oliveira Ramalho, salien-
ta que a lei trata de uma
questão administrativa e
fazcomparaçãocomoque
acontece hoje no trânsito.
“O motorista que co-

mete a infração responde
criminalmente, mas tam-
bém recebe a sanção ad-

ministrativa, que é amul-
ta”, detalha.
Ramalho destaca que é

dever do Estado coibir a
violênciatambémnoâmbi-
to das relações familiares e
queamultaé“maisumins-
trumento para esse fim”.
Sobre a cobrança do

serviço, ressalta que não é
umasobretaxados impos-
tos que o cidadão já paga.
“Nãoexistemtaxasespecí-
ficas para esses atendi-
mentos, os tributos são
utilizados em todas as ati-
vidades do Estado. Não é
uma cobrança dobrada”,
diz ele, lembrando que o
dinheiro arrecadado será
usado em campanhas e
ações para coibir a violên-
cia contra amulher.

120
DIAS. É o tempo que
o Poder Executivo do
Estado tem para
regulamentar a lei,
como será feita a co-
brança e os valores
da multas.


